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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 10.685/2024.

04 de março de 2024.

Iniciativa: Mesa Diretora
  URGÊNCIA

                                                                     Denomina de RUA HELENA MOURA DA ROSA, o trajeto que inicia na Rua 25 de Novembro, quadra 29 setor 03 e segue no sentido oeste/leste até a Rua 14 de Julho, no Município de Entre
-Ijuís/RS.

JOSE PAULO MENEGHINE, Prefeito Municipal de Entre-Ijuis, faço saber em cumprimento ao que determina a Lei Orgânica que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo o seguinte:

                                                          LEI:

 Art. 1º: Fica denominada de RUA HELENA MOURA DA ROSA, o trajeto que inicia na Rua 25 de Novembro, quadra 29 setor 03 e segue no sentido oeste/leste até a Rua 14 de Julho, no Município de Entre-Ijuís/RS.


Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

                         Registre-se, publique-se e cumpra-se.
         GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE ENTRE-IJUÍS- RS.

                                                                          JOSÉ PAULO MENEGHINE

                                                                               PREFEITO MUNICIPAL

Sala das Sessões, em 04 de março de 2024.
Ver. Nerci Antunes Bueno                     Ver. Walter Kusler
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